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A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 

RESOLVE 

PROJETO DE RESOLUÇÃO N.o 001/99 
APROVADO ENLL-ii  0/ LLL,... 

Dg nova redação ao caput e ao §-I? do ar-

tigo 39 da Resoluggo n9 003/92. 

Art. 19 - O caput e o § 19 do artigo 39 da Resoluggo n9 003/92, passam a vigo-

rar coava seguinte redaggo: 

"Art. 39 - 0 valor da diria serg calculado a base de 10% (dez por 

cento) do vencimento bgsico do servidor. 

§ 19 - Quando o deslocamento no exigir pernoite, o servidor terg 

direito a meia-diria. 

Art. 29 - Esta Resoluggo entra em -vigor na data de sua publicaggo. 

Art. 39 - Revogam-se as disposigOes em contrario. 

Sala das Sess5es da Camara i icx..S óe janeiro de 1.999. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Paraná 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Pres - e .a ra 

Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 

Como Presidente da Comissia. de Legislação, Justiça e 

o Vereador N° 001/99, 

Nelson Mariano da Silva, 

reside te .a Comissão 

PARECER 

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, analisando o Projeto de 

Resolução n° 001/99, de Autoria dos edis JOÃO BARBA RALA CORREDATO, NELSON MARIANO 

DA SILVA, ANDRÉ RODRIGUES DA SILVA, CILAS SOUZA MORAIS, JOÃO ALBERTO 

CARDOSO, JOSÉ MÁRIO SIBIN, JOSÉ APARECIDO DA SILVA, PAULO CAETANO_ 

GONÇALVES, APARECIDO ANTONIO e ANTONIO MANOEL MENDONÇA MARTINS, o qual 

Dá nova redação ao caput e ao § 10 do Artigo 30 da Resolução n° 003/92, esta Comissão, nada tem a opor 

contra a referida proposição, cabendo ainda a decisão Final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comissões Permanentes da Câmara Municipal, aos 11 dias do mês de 

eiro do ano de 1999. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

AVENIDA LONDRINA NQ 964 - FONE (044) 264-2277- CAIXA POSTAL 070 
CEP 86985-000 - SARANDI - PARANÁ 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Parana. 

Eti P I °f  1

Os Infra-assinados, Vereadores com assentos na 

Câmara Municipal de Sarandi, no uso das atribuiçaes, que lhe são conferidas pelo 

Regimento Interno, requerem a realização de Reuniões Extraordinárias, para a aprovação 

da Resolução n° 001/98, de Autorias da Mesa Executiva e demais edis, o qual Di nova 

redação ao caput e ao § 10 do Artigo 3° da Resolução n° 003/92. 

t rilj 'thiSilva, 
ere, , r — Autor 

o 
ereador — Autor 

Nestes termos, 

Pede Deferimento. 
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Sarandi, 11 de fevereiro de 1998 

ciC4111, Morais, 

Sibin, J 
Autor 

e rn(virYilter 
e in:', Antonio Manoel Mendon M 

er odor- Autor Vereador —Autor 

Vereador — Autor 

a Silva, Paulo Ciieiano Gonçalves, 
tor Vereador — Autor 

Lei da Criação do Município NQ 7502 de 14/10/1981 


